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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA IMPRESSÃO EM BRAILLE E TINTA COM FONTE AMPLIADA E EM ALTO RELEVO” AO PROGRAMA 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE, DO ÓRGÃO 78 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA IMPRESSÃO EM BRAILLE E TINTA COM FONTE AMPLIADA E EM ALTO RELEVO” ao ÓRGÃO: 78.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):
Órgão: 78 – Secretaria Municipal De Acessibilidade
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal De Acessibilidade 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	78.01
	140
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0900.956 denominada Reserva de Contingência, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	99
	0900
	956
	2023
	1
	R$ 250.000,00



Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]	A Constituição Brasileira tem como fundamento o princípio da dignidade da pessoa humana. Nossos constituintes entenderam que o ser humano é um fim e si próprio e que alguns direitos são basilares, impossíveis de serem negados e abdicados. O direito à educação e cidadania é um desses. Garantido na Carta Maior como direito fundamental este necessita que o Estado o efetive no plano material para seu pleno gozo, caso ao contrário não se concretiza.
	A deficiência visual é uma condição que não é sinônimo de cegueira.  Ao contrário dos cegos - que são totalmente incapazes de visualizar - as pessoas com baixa visão - aquelas que possuem menos de 30% da visão no melhor olho e/ou campo visual (visão lateral) menor que 20 graus - se encontram num estado ambivalente, no qual não há nem ausência nem presença total de visão. Para incluir essas pessoas que tem baixa visão, existe hoje no mercado impressões e impressoras especializadas que conjugam a escrita em braile com a escrita usual, com cores e letras grandes.
	Através desses impressos os deficientes visuais cegos ou de baixa visão tem acesso a diversos conteúdos, o que fomenta a qualidade do processo de conhecimento e a capacitação profissional. Consequentemente, pela educação inclusiva são ampliadas a autonomia intelectual e as oportunidades de inserção nas vidas acadêmica, social e laboral.
	Tomando como exemplo livros infantis especiais, esses permitem que pais que não são cegos e nem possuem baixa visão consigam ler junto aos seus filhos o mesmo livro no mesmo momento. Tal inclusão é essencial para um desenvolvimento educacional pleno e para que a cidadania seja exercida em sua totalidade.
	Busca-se garantir recursos para que sejam adquiridas as máquinas capazes de realizar esse tipo de impressão. Ressalta-se que a presente emenda advém de um pedido da Associação Fluminense de Amparo aos Cegos – AFAC que há 90 anos atende na cidade de Niterói sendo nacionalmente conhecida pela qualidade do serviço prestado à sociedade.
	Importante comentar que a LOA de 2022 previa a compra desses maquinários mas o orçamento não foi empenhado. 
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